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r ..!? SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA TURMA ESPECIAL

Processo e 13985.000023/2003-81
Recamo a'	 139.961 Voluntário
Matéria	 IPI - PEDIDO DE RESSARCIMENTO - CRÉDITO PRESUMIDO
Acórdão e 293-00.104
Sessão de	 09 de fevereiro de 2009

Recorrente INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS MARX LTDA.
Recorrida DRJ-PORTO ALEGRE / RS

ASSUNTO: IMPOSTO soma Paourros INDUSTRMLIZADOS IPI

Período de apuração: 01/0112000 a 31/0312000

CRÉDITO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. VALOR
DO IPI PAGO NAS AQUISIÇÕES DE INSUMOS.
O valor do IPI incidente nas operações de aquisição de Sumos
deve ser excluído do valor dos mesmos para efeito de apuração da
base de cálculo do beneficio, posto que não é custo.

CRÉDITO PRESUMIDO. RECEITA OPERACIONAL
BRUTA. VALOR DO ICMS NORMAL COBRADO PELO
VENDEDOR.
A apuração do montante da ROB deve ser procedida nos termos
das normas que regan a incidência das contribuições para o
PIS/Pasep e Co fins, que admitem a exclusão do ICMS apenas
quando cobrado pelo vendedor dos bens na condição de
substituto tributário.
Recurso negado.

Vistos, relatados e ~dos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da TERCEIRA TURMA ESPECIAL do SEGUNDO
CONSELHO DE CO : IWINTES, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.

fr

ti s/%1 MAC 1:2* ROS	 URG FILHO

Presidente
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CARL) ,CANDinr1112.E ÉRN.

elator

Participaram, ainda, do presente julgam .r.fos Conselheiros Luis Guilherme
Queiroz Vivacqua e Andréia Dantas Lacerda Mon • ()4
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Relatório

Cuida-se de recurso (fia. 312 a 333) interposto pelo recorrente acima
qualificado. contra o Acórdão ne 104 1.464, de 22 de março de 2007, da DRI/P0A, lis. 305 a
307, cuja ementa foi vazada nos seguintes termos:

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI

PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/01/2000 a31/03J2000

atenuo PRESUMIDO DO !PI

RECEITA BRUTA. O ICALS relativo às operaçães próprias da entpresa
está incluso no preço da mercadoria ou produto e Integro7 a receita
bnna

BASE DE CÁLCULO. O valor do IPI, incidente nos insuntos, deve ser
exchddo do valor dos mesmos para efeito de cálculo do beneficia

Solicitação Indeferida

Após dissertar sobre a evolução da legislação e resumir dos fatos relacionados
com o julgamento, em primeira instância administrativa, de sua Manifestaçto de
Inconformidade contra o indeferimento de seu pedido de ressarcimento do beneficio fiscal
instituído pela Lei n2 9.363, de 13 de dezembro de 1996,0 Recorrente, em síntese, rechaça a
exclusão da base de cálculo do valor do IPI pego nas aquisições de insumos aplicados na
produção de bens exportados, por considerá-la ilegal. Destaca que os mu. 2* e 3° da Lei ne
9363, de 19%, referem-se ao valor total das aquisições de matéria-prima — MP, produto
intermediário — PI e material de embalagem — ME, à vista do valor constante da respectiva nota
fiscal de venda emitida pelo fornecedor. Aduz que o IPI é custo de produção. Cita e transcreve
jurisprudência administrativa.

Na continuação, combate a inclusão do valor do ICMS na Receita Operacional
Bruta — ROB, cujo conceito considera ter sido equivocadamente interpretado. Argumenta que a
legislação do Imposto Renda, aplicável ao caso concreto, determina que a ROB será o valor
das receitas auferida ern conta própria ou alheia, líquida dos impostos não-cumulativos, o que
implicaria deduzir do montante das receitas subidas o valor do IPI e do ICMS. Colaciona
jurisprudência.

À guisa de conclusão, disserta sobre hermenêutica jurídica, citando doutrina
(Celso Antônio Bandeira de Mello, Rui Barbosa Nogueira, Gilberto Ulbba Canto, Abanar
Baleeiro, Paulo de BilITOS carvalho) e jurisprudência administrativa (Ac. 112 201-76.241 e n2
201-74.245) e judicial (AMS n2 91.818-RS e processo n2 97.60000552-2).

Exige a suspensão da e • 9'bilidade dos débitos emergentes da não-homologação
R -das compensações declaradas. .I . reforma da decisão de piso, para que se determine o/1

ressarcimento do crédito de que s-- de titular, nos valores originalmente pleiteados.

É o Relatório.

0Sk
/Wiej A/	
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Voto

Conselheiro ALEXANDRE KERN, Relator

Presentes os pressupostos recursais, a petição de 11s. 312 a 335 merece ser
conhecida como recurso voluntário contra o Acórdão DRJ-POA 010-11.464, de 22 de março
de 2007.

Exclusão da base de cálculo do valor do 'PI pago nas aquisições de insumos aplicados na
produção de bens exportados

Nada a reparar na decisão da DRI-P0A.

O valor do !PI pago nas aquisições, deve ser excluído do cálculo do CP-IPI,
porque não é custo de produção, na medida em que pode ser recuperado na saída dos produtos
acabados tributados pelo mesmo imposto, sendo ainda passível de ressarcimento, nos termos
do artigo 11 da Lei ne 9.779, de 19 de janeiro de 1999.

O IPI destacado nas notas fiscais de compra, quando escriturado pelo
contribuinte do imposto no Livro Registro de Apuração do II'!— RAIPI, para apuração do
imposto devido e não como custo da mercadoria adquirida, não pode ser englobado no preço de
compra e aproveitado como custo de produção. Se assim o fizesse, o contribuinte estaria
desrespeitando o princípio da nãocumulatividade, deduzindo duplamente o imposto em sua
escrituração fiscal, para recuperação do imposto devido, e na escrituração comercial, para
recuperação de custos no momento das vendas de seus produtos. Tratar-se-ia de
enriquecimento sem causa, repudiado pelo ordenamento jurídico pátrio.

Inchaao na ROR do vakr do 'MS

Quanto a esta matéria, a decido da DRI/P0A também é ineprochível.

Reporto-me ao art. 3° da Lei n2 9363, de 1996, tantas vezes invocado pelo
Recorrente:

Ar t. rPara os efeitos desta Lei, a apuração do montante da receita
operacional bruta, da receita de exportação e do valor das ntatérfas-
primas, produtos intermediários e material de embalagem será
efetuada nos termos das normas que regem a incidência das
contribuições referidas no art. It tendo em vista o valor constante da
respectiva nota fiscal de venda emitida pelo fornecedor ao produtor
exportador.

Parágrafo único. Utilizar-se-ó, ubsidiariamente, a legislação do
Imposto de Renda e do Imposts • • re Produtos Industrializados para o
estabelecimento, respectivam -, dos conceitos de receita operacional
bruta e de produção, • , • -prima, produtos intermediários e
material de embalagem.
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observe-se que a norma acima referida remete expressamente à legisla* das
contribuições que se quer ressarcir com o beneficio. O parágrafo único deste artigo é que
chfmnrrá, subsidiariamente, a leg/s/twito do 1R. Assim, fica claro, o recurso à leais/ação das
contribuições é prioritário, quando se trata de buscar a definição de R013.

O art. i. da lei e 9.718, 27 de novembro de 1998, assim dispõe (negrito na
'	 transcrição):

A* s' o faturamento a que se mfere o artigo anterior corresponde se

remita bruta da pessoa jurídica.
# 1" Entendeue por receita bruta a totalidade tias receitas a:feridas
pela pessoa jurídica, sendo Irrelevantes o tipo de atividade por ela
exercida e a danificas) mntabil adotada para as receitas.
§ 2° Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a
que se refere o art. 2", excluem-se de erreis" Ansa?

1 - as vendas canceladas, os descontos incondicionais
conallidos, o iMpONit) sobre Produtor forkodrielleador -1?) e
o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de litaisporte
Interestadual e Intermunittpal e de Comunicação • ICMS,
ruindo cobrado pelo vendedor dos halt olf prestador dos
serviços na condição de substituto tributário;
11 • ta reversões de provisões e recuperações de créditos
baixados como perda, que não representem ingresso de novas
receitas, u resultado positivo da avaliação de investimentos
pelo valor do patrimônio liquido e os lucros e dividendos
derivados de investimentos avaliados pelo mato de aquisição.
que tenham sido computados como receita; (Redação dada
pela Medida Provisória n" 2.158-35, de 2001)
111- (Revogado pela Medida Provisória n°2158-35, de 2001)
IV - a receita decorrente da venda de bens do ativo
permanente.

# 3 (Revogado pela Lei n°11.051, de 2004).
§ C Nas operações de câmbio, realizadas por instituição autorizada
pelo Banco Central do Brasil, considerase receita bruta a d(terux
positiva entre o preço de venda e o preço de compra da moeda
estrangeira.
§ 5' Na hipótese das pessoas jurídicas referidas no § 1* do art. 22 da
Lei rt" 8.212, de 24 de julho de 1991, serão admitidas, para fins da
COFINX as mesmas exclusões e deduções facultadas para fins de.
determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASER
§ 6' Na determinação da base de cálculo das contribuições para o
P1S/PASEP e COF1NX as pessoasjurídicas referidas no § I' do are. 22
da Lei ir 8.212, de 1991, além das exclusões e deduçães mencionadas
no § 5°, poderão erigir ou deduzir: (lnchddo pela Medida Provisória
C 2.158-35, de 2001)

1 - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos,
bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de
crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito
imobiliário, sociedades co 43 • ras, distribuidoras de títulos e
valores mobiliários, em,• ‘, de arrendamento mercantil e
cooperativas de crédi ,NÇ ncluído pela Medida Provisória n°

C.3.	

2.158-35, de 2001) ,iiir?1

ii
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a) despesas incorridas nas operação de inrerntortirsedo
financeira: (Incluída pela Medida PmvistSrin n° LM-
35, de 2001)

b) despetat de obrigação por empréstimo, pirm
repasse, de recursos de instituições de direito privada;
(Incluída pela Medida Provisória no 2.158.35, de
2001)

c) destigia na coloração de titular (Int-falda pela
Meada Provisória no 2.138-33, de 2001).

dl perdas com titulas de renda fira e variável, errem tom
avies; (incluída peia Medida Provisória no 2.158.35,
de 2001)

e) perdas com ativos financeiros e mercadoria;
operações de halge; (Incluída pela Medida Provisória
nu 2.158.35, de 2001).

11 • no «ao do empresas de seguros privados, o valor referente
à.% indenixuoies correspondentes aos sinistros ocorridos.
efetivamente pago, deduzido das importando recebidas a
título de cosseguro e ressegura, salvadas e outros
ressarcimentos. (Incluído pela Medida Provisória no .7.138.35.
de zoou
III. no caso de entidades de previdência privada, abertas o
fechadas, os rendimentos auferidos nas aplicações financeiras
destinadas ao pagamento de bendirias de aposentar/arfo,
pensão, pecúlio e de resgates; (Incluído pela Medida
Provisória no 2.158-.1%, de 2001)
IV. no caso de empresas de capitalização, os rendimentos
auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento
de resgate de títulos. (Incluído pela Medida Provisória no
2.138-35, de 2000

; 7° As exclusões previstas nos incisos VI e IV do 6° restringem-se
aos rendimentos de aplicaçãofinanceiras proporcionados pelas ativos
garantidores das pmvitões técnicas, limitados esses ativos ao montante
das referidas provisões. (Incluído pela Medida Provisória no 2.153-35,
de 2001)

r Na determinação da base de cálculo da contribuição para o
P1S/PASEP e COFIlVS, poderão ser dexhoidas as despesas de captação
de recursos incorridas pelas pessoas Jurídicos que tenham por objeto a
securitização de créditos: (Incluído pela Medida Provisória no 2.158-
35. de 2001).

I • (mobiliários, nos termos da Lei re 9.514, de 20 de novembro
de 1997; (Incluído pela Medida Provisória no 2.158-35, de
2001)
II - financeiras, observada regulamentação editada pelo
Conselho Monetário Nacional. (Incluído pela Medida
Provisória no 2.158-35, de 2001)
111 - agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário Nacional.
(Incluído pela Lei IP 11.194 de 2005)

§ sr Na determinação da base de cálculo da contribuição para o
PIS/PASEP e COFINS, as operadoras de planos t 1 # sistência à saúde

•	 poderão deduzir: (Incluído pela Medida 12 • ó a no 2.158-35, de
2001)

I - co-responsabilidades cedi»•	 ncluldo pela Medida
Provisória no 2.158-35, de 2001) r(I
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11 - a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à
constituição de proviscies técnicas; (incluído pela Medida

'	 PrgvIsdria no 2358-35. de 2001)
III - o valor referente às indetaratfies correspondentes aos
~mos ~ridos, efetivamente pago. deduzido das
imporkincias recebidas a título de tratuferiai. cie de
responsabilidades. ancluido pela Medida Provisória no 2.158-
35, de 2001)

Chamo a atenção do Recorrente para o inciso I do § 2°, recém-transcrito, que
autoriza a exclusão da ROB do ICMS apenas quando cobrado pelo vendedor dos bens ou
prestador dos serviços na condição de substituto tributário.

O Recorrente tem razão, quando argumenta que toda a vez que o legislador quer
restringir o alcance das exclusões da base de cálculo do beneficio, o faz expressamente. No
caso das contribuições e, por expressa remição legal (art. 3° da Lei n 2 9.363, de 1996), também
no do CP-IPI, a lei autorizou somente a exclusão do ICMS cobrado pelo vendedor na condição
de substituto tributário. Parece-me não ser esse o caso do requerente, ora Recorrente, pelo que,
procedeu corretamente a Fiscalização, ao adicionar à ROB a parcela correspondente ao ICMS

• normal, cuja exclusão não foi autorizada pela legislação de regência, e a DRJ-POA, ao manter
inalterado esse ajuste.

Conclusão

Imo posto, voto porque se negue provimento ao manso voluntário.

Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 2009 -
•

RE ICE • lr'',

/

7


	Page 1
	_0004900.PDF
	Page 1

	_0005000.PDF
	Page 1

	_0005100.PDF
	Page 1

	_0005200.PDF
	Page 1

	_0005300.PDF
	Page 1

	_0005400.PDF
	Page 1


